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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPTAÇÃO DE CLIENTELA

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, de um lado UNICODONTO CONSULTORIA EM MARKETING, devidamente constituída, com sede à Av Paulista, nº 777 15º andar – Bela Vista – São Paulo – SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.053.862/0001-57, doravante denominada UNICODONTO, neste ato representada por seu Diretor de Marketing, José Roberto Tessarini Junior, brasileiro, casado, diretor de marketing, portador da carteira de identidade nº 22.080.012-1; e, de outro lado, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, cirurgião-dentista, inscrito no CRO/XX sob o nº  XXXXXX, portador da carteira de identidade nº XXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF/MF sob o nº XXXXXXXXXXXXXXX, com endereço profissional à Rua XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX – n º XXX – sala XXX – XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX – na cidade de XXXXXXXXXXXXX, no Estado de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominado CLIENTE; ambos conjuntamente denominados PARTES,

CONSIDERANDO QUE:

1) A UNICODONTO presta o serviço de captação de novos pacientes/clientes particulares a profissionais da área odontológica interessados em ampliar a sua clientela;

2) A UNICODONTO oferece ao público em geral uma rede de consultórios/clínicas na área odontológica;

3) O CLIENTE tem interesse em aumentar o número de pacientes/clientes particulares de seu consultório/clínica; e,

4) O CLIENTE tem interesse em afiliar-se à UNICODONTO, bem como em contratar seus serviços de captação de novos pacientes/clientes particulares.

Resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços de Captação de Clientela, doravante denominado CONTRATO, que se regerá, no que couber, pelas disposições do Código Civil Brasileiro, legislação pertinente e pelas seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1 -
Constitui objeto do presente CONTRATO a captação, pela UNICODONTO, de 200 (duzentos) possíveis novos pacientes/clientes particulares de ortodontia para o CLIENTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DA UNICODONTO

2.1 -
A UNICODONTO fica obrigada a inserir o nome do CLIENTE na lista de consultórios e clínicas afiliados, que se encontra divulgada em seu website (www.unicodonto.com.br).

2.2 - 
A UNICODONTO fica obrigada a captar 200 (duzentos) possíveis novos pacientes/clientes particulares de ortodontia para o CLIENTE. 

2.3.1 – Considera-se possível novo paciente/cliente particular aquele que agendar consulta e iniciar o tratamento com o CLIENTE.
2.3.2 – A aferição dos novos pacientes/clientes particulares de ortodontia captados será realizada mediante declaração preenchida e assinada pelo CLIENTE.

2.3.3 – A declaração descrita acima poderá ser exigida a qualquer tempo pela UNICODONTO. 

CLÁUSULA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DO CLIENTE

3.1 -
O CLIENTE deverá filiar-se à UNICODONTO por meio da assinatura do presente CONTRATO.

3.2 -
O CLIENTE deverá efetuar o pagamento previsto na Cláusula 4.1 à UNICODONTO.

3.3 -
O CLIENTE deverá prestar seus serviços profissionais odontológicos de modo adequado e ético, sendo de sua exclusiva responsabilidade as capacitações e habilitações técnicas na prestação dos serviços odontológicos oferecidos aos pacientes/clientes particulares captados pela UNICODONTO com a prática de tabela de honorários condizente com o mercado.

3.4 -
O CLIENTE deverá manter uma tabela de honorários condizente com os honorários praticados na região em que atua.

3.5 -
O CLIENTE deverá fornecer, sempre que solicitado pela UNICODONTO ou terceiro por ela indicado, todas as informações verdadeiras e necessárias ao fiel cumprimento do presente CONTRATO.

3.6 -
Em nenhum momento, durante a vigência deste CONTRATO, a UNICODONTO será responsável, direta ou indiretamente, pelos serviços odontológicos e/ou ortodônticos prestados pelo CLIENTE aos possíveis novos pacientes/clientes particulares indicados pela UNICODONTO.

3.6.1 - Independentemente do disposto nesta Cláusula 3.6, se os possíveis novos pacientes/clientes particulares indicados pela UNICODONTO propuserem contra a UNICODONTO qualquer medida judicial ou extrajudicial relativa ao período de vigência deste CONTRATO e aos serviços prestados pelo CLIENTE, este se obriga, desde já, a requerer a exclusão da UNICODONTO do processo, assumindo todos os ônus decorrentes dos mesmos, inclusive o pagamento integral de toda e qualquer verba correlata, cuja obrigação seja imputada à UNICODONTO.

3.6.2 – O CLIENTE concorda em indenizar a UNICODONTO por quaisquer danos, perdas, demandas, ações judiciais, penalidades, multas, despesas, honorários advocatícios ou causas de pedir resultantes do inadimplemento das obrigações previstas na Cláusula 3.6.

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

4.1 -
Pela execução do objeto do presente CONTRATO, o CLIENTE se obriga a pagar à UNICODONTO o valor total de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais).
4.2 -
Na hipótese de atraso ou não pagamento do valor acordado, será cobrada multa de 10% (dez por cento) e juros de 2% (dois por cento ao mês), além de ensejar a suspensão de todas as obrigações da UNICODONTO decorrentes do presente CONTRATO, até o momento que perdurar o referido débito.
CLÁUSULA QUINTA – PRAZO

5.1 -
O prazo de vigência do presente CONTRATO é de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura.

5.1.1 – Caso a UNICODONTO cumpra com o objeto do CONTRATO em prazo inferior a 12 (doze) meses, o CONTRATO será resolvido antes de esgotado o referido prazo de vigência.

5.2 -
O presente CONTRATO será automaticamente prorrogado até que a UNICODONTO alcance a meta de captação de possíveis pacientes/clientes particulares, sem qualquer ônus adicional ao CLIENTE.

CLÁUSULA SEXTA – RESCISÃO

6.1 -
 As PARTES poderão rescindir o presente CONTRATO a qualquer tempo, sem justo motivo, mediante notificação por escrito à outra parte com, no mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência.

6.2 -
O presente CONTRATO será automaticamente rescindido por justa causa nas seguintes hipóteses:

6.2.1 -
 inadimplemento da obrigação prevista na Cláusula 4.1 pelo CLIENTE;

6.2.2 – pedido de recuperação judicial, declaração de falência ou insolvência por parte do CLIENTE, seu titular ou responsável;

6.2.3 – perda ou cassação da habilitação profissional do CLIENTE, seu titular ou responsável técnico perante o Conselho Regional de Odontologia, que implique na impossibilidade da prestação de serviços odontológicos;

6.2.4 -
 cessão deste CONTRATO a terceiro(s), total ou parcial, sem anuência expressa da outra parte;

6.2.5 – a propositura de qualquer medida judicial em face do CLIENTE e/ou seus titulares, que possa afetar os direitos da UNICODONTO decorrentes deste CONTRATO; e,

6.2.6 – verificação de desídia imprudência ou negligência por parte do CLIENTE na prestação dos serviços odontológicos aos pacientes/clientes particulares captados pela UNICODONTO.

6.3 -
Caso o presente CONTRATO seja rescindido nos termos da Cláusula 6.1 ou 6.2, deverão ser observados os seguintes procedimentos:

6.3.1 - Todos os cheques emitidos pelo CLIENTE para pagamento do presente CONTRATO serão compensados automaticamente pela UNICODONTO, sem prejuízo do pagamento da multa prevista na Cláusula 6.3.2 e sem prejuízo de eventual acerto de contas estabelecido na Cláusula 6.3.5;

6.3.2 - A parte que der causa à rescisão deverá pagar à outra multa equivalente a 70% (setenta por cento) do valor integral deste instrumento previsto na Cláusula 4.1. O pagamento da multa deverá ser efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias contados a partir da data de recebimento da notificação mencionada na Cláusula 6.1;

6.3.3 - A UNICODONTO excluirá, imediatamente, o nome do CLIENTE da lista de consultórios e clínicas filiadas, que se encontra divulgada em seu website (www.unicodonto.com.br); 
6.3.4 – Caso o presente CONTRATO seja rescindido após 12 (doze) meses de vigência, a UNICODONTO deverá devolver ao CLIENTE o valor correspondente aos pacientes/clientes particulares porventura não captados até a data de rescisão do presente CONTRATO. 

6.3.5 - As PARTES deverão realizar acerto de contas para apuração de eventual valor devido, mediante a verificação do saldo remanescente do CONTRATO. Para apuração do referido saldo remanescente, será levantado até a data de rescisão contratual: (i) o valor total pago pelo CLIENTE; (ii) o valor eventualmente devido pela UNICODONTO, nos termos da Cláusula 6.3.4; e, (iii) o valor da multa rescisória prevista na Cláusula 6.3.2, os quais deverão ser compensados.

CLÁUSULA SÉTIMA – CESSÃO

7.1 - 
As PARTES não poderão ceder, total ou parcialmente, a terceiros os direitos decorrentes deste CONTRATO sem a prévia anuência, por escrito, da outra parte.

CLÁUSULA OITAVA – SUBCONTRATAÇÃO

8.1 -
A UNICODONTO poderá subcontratar, total ou parcialmente, o presente CONTRATO. 
CLÁUSULA NONA – ALTERAÇÃO CONTRATUAL
9.1 -
As cláusulas e condições estabelecidas neste CONTRATO somente poderão ser alteradas mediante aditivo contratual firmado pelas PARTES.

CLÁUSULA DÉCIMA – DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1 - Cada uma das PARTES assume, na forma da legislação aplicável à espécie, inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais e trabalhistas decorrentes da execução do presente CONTRATO.

10.2 -
Em nenhum momento durante a vigência deste CONTRATO, a UNICODONTO será responsável, direta ou indiretamente, por quaisquer pagamentos a título de encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e de acidentes de trabalho, devidos pelo CLIENTE aos seus empregados.

10.2.1 - Independentemente do disposto na Cláusula 10.2, se os empregados ou contratados do CLIENTE propuserem contra a UNICODONTO reclamação trabalhista ou qualquer outra medida judicial ou extrajudicial relativa ao período de vigência deste CONTRATO, o CLIENTE se obriga, desde já, a requerer a exclusão da UNICODONTO do processo, assumindo todos os ônus decorrentes dos mesmos, inclusive o pagamento integral de toda e qualquer verba correlata, cuja obrigação seja imputada à UNICODONTO.

10.2.2 – O CLIENTE concorda em indenizar a UNICODONTO por quaisquer danos, perdas, demandas, ações judiciais, penalidades, multas, despesas, honorários advocatícios ou causas de pedir resultantes do inadimplemento das obrigações previstas na Cláusula 10.2.

10.3 - As PARTES declaram que o CONTRATO ora assinado corresponde à manifestação final, completa e exclusiva do acordo celebrado, substituindo todas as propostas ou contratos anteriores, verbais ou escritos, bem como as demais comunicações anteriores com relação ao objeto do presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO

11.1 - As partes elegem o foro da Comarca da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir eventuais dúvidas advindas deste CONTRATO, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.



E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor, na presença de 2 (duas) testemunhas, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

............... (São Paulo, xx de xxxxxxxxxx de 2010.)


   _____________________________________________________

UNICODONTO CONSULTORIA EM MARKETING 

JOSÉ ROBERTO TESSARINI JUNIOR
___________________________________________________

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

TESTEMUNHAS:

1. __________________


2. __________________

Nome:





Nome:

CPF:





CPF:  
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